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r . .._ 
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CAP1.TULO I 
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TITULO I 
DAS DISPOSIC~ES GERAIS 

CAP!TULO I 
DA FINALIDADE E DA ABRANGtNCIA 

Artigo io. - Esta lei complementar, nos termos do que dispôem os 
Artigos 4o., inci,;,o<::. I, IX, XXI e XXII, (,o, 7o, 80, j-~~. inci!;os 
III e XII; 3:i, inc:i~;o III; :~7; ;;;7, inc:i!:;o,; XI\J e XXIII; 68; 69; 
70; 71; 7;~; U:16; Hl7; H3El; Hl?; 1.90; ~?.j.0; ;;>.i4; (;: 279, da Lei 
Org8nic:a cio Municrpio de Ubatuba, Estado de S~o Paulo: 

I - disciplina a realiza;ão, a divulga;ão pJblic:a, o 
t:tco1r1P(i\nht-;\mento d(:\ implt1.ntai:;:~\o., :t:·1. lr(·~vi~.;.ão e 
atualiza;ão dos planos integrantes do processo de 
planejamento do Munic:lpio; 

lI - disp5e sobrE os conteJdos m[nimos e as fun;aes 
precrpuas dos planos e sobre os procedimentos e 
meios necessários para assegurar a vinc:ula;ão aos 
mesmos dos ates da Administra;ão; 

III estabelece as formas de vinc:ula;ão entre os 
planos integrantes do processo de planejamento e 
as a;aes normativas e executivas do Poder PJblic:o 
no que respeita a tributa;ãc, cr;amenta;lo, obras 
e edifica;~es, zoneamento e parcelamento do solo; 

IV - define os procedimentos e meios através dos quais 
o Plano Diretor de Desenvolvimento Intmgrado 
serve ao cumprimento da fun;ão social da 
propriedadm urbana no Municrpio; 

V - assegura e estabelece as formas de participa;lo 
dos cidad*os, através dos Conselhos e ComissBes 
instituFdos pelo Governo, no processo de 
planejamento municipal, em especial na elabora;lo 
do Plano Diretor, do Plano Plurianual, das 
Diretrizes Or;amentárias e do or;amento anual. 

Parágrafo io. - As disposi;aes desta lei se aplicam aos planos 
municipais distribuídos pelas seguintes categorias, nos termos do 
Artigo 70 da Lei Orglnica Municipal: 

I Planos gerais, compreendendo: 
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,,\) P l cHlCl 

PDD I, 
DirEtor dE DEsEnvolvimEnto IntEgrado 

também dEsignado como Plano DirEtor• 
b) Plano 
e: ) Plano 

de Gov0:1···no; 
Plu1'·iõ1nua1 Dil'Etrize-s 

II - Planos setoriais, assim e:ntEndidos aque-le-s que
tra;am diretrizes E programas dE ação para um 
determinado c:ampo da economia ou da realidade 
municipal, para 'rEas do tErrit6rio municipal 
ESPEcialmEnlE dEsignadas, ou, ainda para os 
setores técnicos sEgundo os quais se organiza a 
a;ão dE governo, abrangendo, Em particular: 

<:\) Plano Põ\iSo\9 r!:d: ic:o f:: U1,·b;;1n Í~;t ico do Mun ic ÍP io; 
b) P1;,rno dE::· D&:!:;E-:nvolvimento Tu1··í~;ticc) Munic:ipa1; 
c> Plane de Macrc-DrenagEm; 
d) P"lano ViS1'io; 
E·:) Plano ele Contenção, E>sl:;,\l:)i"\i;-:;;1ç\~o E: P1··ol:G:i;ão de 

Enc:o~;;t <'1.!;; 
f) Plano Municipal de Educa;âo; 
g) P1ano Munici1oal cif2 Alim(;:nt<;i.;\\'\o E' Nutr·ição; 
h) Plano ele Desenvolvimento Rural. 

Par,grafo 2o. - Equiparam-se aos planos setoriais, para os fins 
dest;,1 lei,<:\~; ~;eguinte-~; pc:olrt:ic:;,·,~;; q1.H~ c:abE:· ao M•.rnicFpio fcirm1..1lar, 
em obedi@ncia ao que- clispae a Lei Orgãnic:a Municipal~ 

I - Pc;l rt i C:ê\ m1..1n ic: ip;;,} de Sê\Ücle; 

II Pol rt i Cc\ urbcH"liitl 

III ... Polític<1 clf~ t1'·;;1n!;;por·tf:-: municipal; 

IV - Polftic:a ele meio ambiente; 

V - Pol rt ica ele a;aes e c:obras de saneamento básico. 

Parágrafc:o 3c:o. - Equiparam-se, também, aos planos setoriais, para 
os fins desta lei, os resultados das seguintes ai;ôe-s cle
planeJamento que cabe ao Municrpio realizar, em obediencia ao que 
dispae a Lei Orgãnica Municipal= 

al planejamento do c:onjuntc:o das ai;aes c1..1lt1..1rais; 
bl planejamentc:o da rede do Sistema dnico de Sadde, 

em art icula;âo com a sua direção estadual; 
cl planejamento das a;~es ele vigilãncia sanit,ria e 
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Parágrafo 4o. Na realiza;âo dos planos integrantes do processo 
de planejamento do Municfpio serâo observadas, ainda , no que 
couber, as disposi;íles dos Artigos 4o. ao artigo 266 da Lei 
Orginica Municipal. 

Artigo 2o. "'' Todo e <:jl.lc\]Cj!H·~I' p'lc\J"iC), pcl'l rt iC<i\ ou c:onju.nto de aç;Ões 
de planejamento que venha a ser realizado para o Município será 
enquadrado em alguma das categorias previstas nos parágrafos io. 
a 3o. do artigo anterior, aplicando-se aos mesmos os preceitos 
correspondentes estabelecidos por esta lei. 

CAP!TULO II 
DOS OBJETIVOS 

Artigo 3o. Sâo considerados d o processo 
planejamento do Municfpio: 

I - vinc:ul<:\r· o\~; 

Adm i n i ~;t: ,,. <H;ão 
<.u;; êfr: "' d o~; 
muni e: i P<\ 1 

diversos órglos da 
a po] rt icas e planos 

•·:E;t <.~bf~l ec i cio<;; cl•' form;,1 i nt f~gr<1d<:1, c:onE; i der adas 
suas repercussôes mdtuas e seu impacto sobre a 
estrutura territorial cio Munic:fpio e o meio 
amb i c;:ntf~; 

11 - promover as medidas necessárias à cooperaç;lo e 
art icula;ão da atua;ão municipal com a cios demais 
níveis de governo; 

III assegurar a ampla disc:usslo, 
Administração e da Comunidade, 
diretrizes e planos municipais; 

no f.~mbito da 
cl<:<s P<)l ít: icas, 

IV - estimular, mediante normas adequadas, a 
participação da Comunidade nas tomadas de decislo 
sobre o desenvolvimento e a organiza;lo 
territorial e espacial do Municrpio; 

V - orientar a aplicaçlo dos recursos municipais de 
~orma a preservar e valorizar os recursos 
naturais, os elementos do acervo cultural e o 
patrimônio ambiental do Municfpio; 

e:· 
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VI - prevenir e corrigir a ocorrência de deseconomias 
no processo de urbaniza;ão, de implanta;ão de 
equipamentos e de assentamento em geral; 

VII - estabelecer medidas adequadas visando a evitar a 
deforma;ão especulativa do valor da terra; 

'-)III maximizar os beneficias sociais dos investimentos 
pdbl ices E privados em opera;aes de urbaniza;ão e 
empreendimentos edilícios; 

IX - compatibilizar, mediante normas e procedimentos 
apropriados, as atividades urbanas e não urbanas, 
p1.iblic<.1~:; ou pr·ivada,:;, e;.:c;:1"cid;;,s no Município; 

X - propiciar condi;aes para o dimensionamento 

XI ... 

correto da infra-estrutura e servi;os municipais, 
objetivando sua adequa;ão às demandas 
sócio-econBmicas; 

c:r.impat i b i 1 i Ziitl" 

d c;:~;c~n volvi llH''n \:o 
planos setoriaisp 

com o 
municipal di;: 

plr.\nej<:\mento do 
n Ív(;>'J. si lobal 

XII - criar condi;aes para a adequada distribui;ão 
espacial da popula;ão de baixa renda, visando 
facilitar sua mobilidade e acesso aos centros de 
trabalho e s;arant ir sua permanência em 
local iza;aes residenciais favoráveis. 

CAP!TULO III C: DAS DEFINI~~ES 

Artigo 4o. - Para os fins desta lei, 
clefiniç;Õe:;: 

adotam-se as seguintes 

I - Processo de Planejamento Municipal {o conjunto 
de análises, proposiç;Ões, discussões pdbl icas e 
ado;ão de diretrizes consubstanciadas em planos, 
que estruturam a aç;ão de governo e orientam a 
aç;~o da iniciativa privada com vistas ao 
desenvolvimento cio Município e à observincia dos 
p1"inc:Ípio~:; des:.ti':\ '.lei; 
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II Plano DirEtor dE Desenvolvimento IntEgrado é o 
instrumento básico definidor das diretrizes da 
a;lo da Administra;ão Municipal a nível físico, 
c"ccmômic:o, <;;oc:ic<l 0: i1H:.tituciona1, f.·: balizador 
dos objetivos e metas at ingicios pelo Município a 
curto, médio E longo prazo; 

III - recesso cie Part icipa;ão Comunitária é o conjunto 
de procedimentos que assegura a adequada 
art icula;ão entre a Administra;ão e a Comunidade, 
no sentido de fazer com que os objetivos E 
diretrizEs cio planEJamento municipal reflitam os 
interesses e valores dos munfc:ipes; 

IV - Sistema de Planejamento Municipal é o conjunto de 
unidades, normas e recursos materiais, humanos e 
técnicos que organiza e realiza as at iviciades 
compreendidas no processo de planejamento e da 
participação dos cidadãos, de acordo com rotinas 
e procedimentos sistemáticos e em fun;ão dos 
objetivos estabelecidos nesta lei• 

V - Empreendimento é toda e qualquer a;lo ou conjunto 
de a;aes pdbl icas e privadas que, com qualquer 
objetivo, procedem à mociifica;lo, separação, 
dest ina;lo, ciel imita;lo e aproveitamento, 
mediante obras físicas, de quaisquer partes do 
tenritó1rio, do <;;ftio E.' cio E:sp;;v;:cl municipal; 

VI - at iviciade J toda e qualquer manifesta;ão ot..t ação 
humana, realizada por agentes pdbl icos ou 
privados, que, voltada para o assentamento de 
popt..tla;ão, para a prociu;ão e a circula;ão de bens 
e mercadorias, para a presta;âo de servi;os e a 
administração, para a difusão e consolida;ão de 
idéias, princfpios e culturas, para a sadde e o 
aperfei;oamento físico-orgânico, para a 
transfer0ncia e movimenta;ão de pessoas e 
obje:to,;;, f2nvolv<;\ '" dc;:,;;t i nc\;~'io, em caráte1' 
permanente ou temporário, de áreas de território 
ou de empreendimentos, em especial os de 
f,~d i f i e õ\; (')f.':<;;; 

VII - Usos cio Solo são as qual ifica;ôes diferenciadas 
que adquirem as diversas partes cio território em 
fun;ão da destina;ão e da implanta;ão nas mesmas, 
em caráter permanente, de empreendimentos físicos 
0: d e;: a t i 'v' i cfr1 c:l0: oõ ;' 

7 
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VIII - Taxa de Ocupa;~o (To) é a rela;âo entre a área 
total de proje;ão, sobre a superfície de um 
terreno, de uma ou mais edifica;Nes nele situadas 
CAol e a área total deste terreno <At)µ 

IX - Coeficiente de Aproveitamento Clo) é a relação 
entre a área construrda total de uma ou mais 
edifica;ôes situadas num mesmo terreno <Ao) e a 
área total deste terreno <Atl; 

X - rndice de Eleva;ão M&dia <Iel & a rela;ão entre a 
área construida total de uma ou mais edifica;~es, 
situadas num mesmo terreno <Acl e a área total de 
proje;ão, sobre a superffcie cio terreno, do 
conjunto destas edifica;ôes CAol; pode ser 
representado, tamb{m, pela rela;ão entre o 
Coeficiente de Aproveitamento Ciol e a taxa de 
DC•.q:>;,\;ão (To)" 

T1TULO II 
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

CAP!TULO I 
DA COMPETÊNCIA E DA PARTICIPAC~O NO SISTEMA 

Artigo 5o. - Compete à Prefeitura criar e manter em funcionamento 
o Sistema de Planejamento Municipal, através do qual iniciará, 
acompanhará e sustentará, em caráter permanente, o processo de 
planejamento e organizará a participa;ão no mesmo das 
representa;aes institucionais e da Comunidade .. 

Artigo 60. - Participarão do Sistema de Planejamento Municipal 
todas as unidades da Administra;ão, o Legislativo e a Comunidade 
do Munic[pio, sendo facultado, ainda, a participa;âo aos 
dispositivos de a;~o regional que o Município integre ou venha a 
i ntegni.r·. 

Parágrafo io. - As unidades da Administra;ão do Município 
participaria do Sistema de Planejamento na qualidade de 
fornecedores de informa;aes e subsfciios, no processo de discussão 
e del ibera;ão sobre as propostas dos planos gerais, e na feitura, 
dentro de suas respectivas atribui;ôes, de planos setoriais, 
segundo normas estabelecidas em ato administrativo. 
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Parágrafo 2c. - O Legislativo Municipal participará de Sistema de 
Planejamento através das a;aes que, no ~mbitc de suas 
competências, realize com vistas à aprecia;lo, aprcva;ão e 
fiscaliza,lo de cumprimento dos planos que integram o processo de 
planej;·~mentc .. 

Parágrafo 3o. - A Comunidade participará do Sistema de 
Planejamento através de suas associa,~es representativas, 
integrando Conselhos e Comissaes em diferentes níveis, e, 
diretamente, através de audi2ncias pdblicas promovidas pelo 
Legislativo e pelo Executivo municipais. 

Parágrafo 4o. - Os Órgãos e entidades da Administração dos nFveis 
de governo Estadual e Federal, bem como os dispositivos de ação 
regional intEgrados pelo Municfpio, part iciparlo do Sistema de 
Planejamento, em caráter especial, e a critério da Prefeitura, 
podendo, a convite desta, integrar dispositivos de consulta, de 
discussão p~bl ica e delibera;ão sobre os Planos municipais. 

CAPITULO II 
DAS UNIDADES DO SISTEMA 

Artigo 7o. - São unidades centrais do Sistema de Planejamento: 

I 

II 

a unidade de p 1 <Hl e j c\mt:n to cio rnunic:fpio, 
i n t f2g 1'· a11t: (;~ (:li,\ e~:;t1··1.1tur;;1 d<il f':\dm i n i st r<:~ção 
Municipa1; 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento - CMD, 
órgão consultivo do Prefeito, que tem por 
atribui;ão, em sentido geral, orientar e 
acompanhar o processo de planejamento permanente 
do Municrpio e articular a produ;ão dos demais 
Conselhos e Comissôes existentes e que venham a 
~er criados c:om base no que dispBe o Art. 60. da 
Lei Orgfü·1ic<:\ MuniciP<<l .. 

Parágrafo ~nico - D Conselho Municipal do Desenvolvimento - CMD, 
absorverá as c:ompet2ncias do Conselho cio Plano Diretor Ffsico de 
Ubatuba, c:riado pela Lei No 711/84, de 14 de 02 de 1984. 

Artigo 80. - São unidades de apoio ao Sistema de Planejamento os 
Conselhos e Comissões existentes, ou que vierem a ser criados c:om 
bas(~ no q•H:.· cli!spÕe o A1"t. 60. cl<ot l(:i Cl1'·9f:\r1ica Municipal, em 
especial~ 

9 
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o Conselho Municipal de Defesa Civil 
sobre o qual dispôe o artigo 77 da Lei 
Municipal; 

Comdec, 
01·g~n i ca 

II - o Conselho Municipal de Educa;~o. sobre o qual 
di~;,p(~,, o Ar·t. 1.~'.l. da l...c·?:i Or·g~\nic:<,\ M1.111icipal~ 

III - o Conselho Municipal de Sa0de, sobre o qual 
dispôe o artigo 145, em seu parágrafo dnico, da 
Lei Org811ica Municipal; 

IV ... 

'.) .... 

o Cm1se·l ho 
[)(d·'ici(~nt:e, 

Municipal para Assuntos 
sobre o qual dispôe o Art. 

ela Pe:-i::~soa 

i64 da Lei 
Org8nica Municipal; 

o Conselho Municipal 
sobre o qual dispÔe o 
M1.1n i e: i Pi:'<l; 

de Defesa do Consumidor, 
.~wt:. l.69 da L..e i (kgfü1 i ca 

VI o Conselho Municipal de Trinsito- COMUTRAN, sobre 
o c11.1<:d d i se('k o f.;rt.. ~'.0l. dêt l..t-: i Organ i ca 
Municipal; 

o Conselho Municieal de Defesa do 
H i !õ t ô I' i e: o ' A 1'' t: r ;;; t i e o , (.w q • .. \ i t e t e n i e D , 
Ambiental, SDbre o qual diseôe o Art. 
Org~nica Municipal; 

P <:\t r i m8n i o 
Turrstico (;; 

204 da Lei 

VIII - o Conselho Agrrcola Municipal, sobre o qual 
dispôe o Art. 240, em seu Parágrafo Ünico, da l..ei 
Orginic:a Municipal; 

IX - o Conselho Comunitário de Seguran;a, criado pela 
l...c;:i Estotdu<,1; 

Artigo 9o. - A Prefeitura manterá, com base na Lei, em caráter 
perman<~nt<"• uma •Jnidade d<:'I. Administra<;;~o. incumbida de: 

I ... 1- ea l i ;;:<7<1' 

conjunto 
In<j i r'(;~t: a; 

o planejamento geral do Executivo em 
c:om 6rglos da Administra;~o Direta e 

II - desenvolver, em todos os 6rglos da Administra;lo, 
os processos de pesquisa, análise e planejamento, 
no sentido de orientar a polrt ica do Governo 
Mun ic: iPi'l; 

J.0 
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E::·:an1 i n<<1'· E:m 
qual i clc\cle 

todos os 6rsros da Administra,ão a 
e eficiência das opera,~es 

{:\dm i n i s;t rci.t i V('ii.s 0~ dt::· ::;1;·Est Cl.r;.~o dr.:·: s;er-vic;os,, 
propondo medidas necessárias '"º m<dho1r 
atendimento da popula;ão; 

IV - desenvolver os planos municipais em harmonia com 
as diretrizes cios planos Nacionais, Estaduais e 
Regionai;;,; 

V - coordenar a elabora,ão e execu,ão das propostas 
cio Plano Plurianual e da Lei Or,amentária Anual; 

VI .... aprovar projetos e 
técnicas relacionadas 
planos e programas; 

medidas Administrativas E 
direta ou indiretamente aos 

VII - elaborar, aperfeiçoar e atualizar o PDDI - Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado, conforme o 
dispBsto nesta Lei; 

'.)III .... colf.·:t<<1' E~ <:ln:cd i s;;:u- d<:1dos; pai·«:\ <:t Eclõ<boração de 
projetos sócio-econômicos, administrativos e 
ffsico-territoriais; 

IX cooperar com todas as unidades administrativas na 
elabora;ão ele seu planejamento interno; 

X elaborar e manter atualizado o Cadastro Tlcnico 
do Munic:fpio, 

XI - promover a educa;ão ambiental e a conscientiza;âo 
da Comunidade para preservação do meio ambiente; 

XII - elaborar estudos de preserva;lo e restaura;lo dos 
processos ecoldgic:os essenc:iaisF 

XIII realizar estudos e planos para o aperfei,oamento 
do sistema viário municipal; 

XI\) .... 1'·e;,\li;~<cl' e,;;t1.1dci,;, p];,\nCl''' e prcijeto,;; vi~;;;,ndo o 
desenvolvimento urbano-rural do Município; 

XV realizar planos setoriais; 

XVI produzir, atualizar e conservar as bases de 
i n fo1r ít)("i1,(~ ~~º y 
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XVII - divulgar os conteddos dos planos municipais, em 
suas diversas categorias, junto à Comunidade1 

XVIII - organizar os procEssos de consulta de 
audi@ncias pdblicas, PElo Executivo; 

XIX - prover o suporte administrativo e operacional à 
atua,ão cios Conselhos E ComissÔEs instituldas 
pelo Governo com participaçlo dos cidadãos; 

XX prover todas as demais açôes que digam respeito 
ao processo de planejamento do Municlpio. 

Parágrafo io. Cada unidade da Administra;ão Municipal contará 
com um ndcleo ou responsável pelo planejamento em seu imbito, e 
que fará a articula;ão desta com a unidade de planejamento. 

Parágrafo 2o. - A vincula;ão da unidade de planejamento e sua 
inser;ão na estrutura da Prefeitura são as estabelecidas em Lei. 

Artigo l.0 
compete: 

Ao Conselho Municipal de desenvolvimento CMD 

I - dar parecer sobre planos, programas E projetos 
globais ou setoriais que visem o desenvolvimento 
cio Municfpio, encaminhados pelo Executivo 
Municipal a tftulo da consulta; 

II encaminhar sugestaes para a realiza;lo de planos 
setoriais, programas e projetos; 

111 - orientar a elaboração do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado PDDI, do Plano 
Plurianual, da Lei de diretrizes or;amentárias e 
dos orçamentos anuais; 

IV - zelar pelo cumprimento dos prazos de vigfncia do 
Plano Diretor, alertando o Executivo quanto aos 
prazos para realiza;lo das revisaes sistemáticas 
cio mesmo, bem como, quando for o caso, para a 
necessidade de revisaes antecipadas em rela;lo 
aos prazos de vigfncia estabelecidas nesta Lei; 

V - acompanhar a elabora;lo do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado, o processo de sua 
implantação, a avalia;~o dos resultados desta E 
da adequação das diretrizes adotadas, fornecendo 
indica;aes para o conteddo das revisôes e 

::;1,t1.1r.\'l i ~::.<:..<;()~~~;:; 
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VI - articular a rart icira;ãc dos demais Conselhos e 
Comiss5es considerados unidades de apoio ao 
Sistema de Planejamento no processo de elabora;lo 
dos planos e na sua discussão com a Comunidade. 

Artigo 11 - Aos Conselhos e Comiss5es considerados unidades de 
apoio ao Sistema de Planejamento compete: 

I ··· delil:Hcr·ar pcw ;;;c:'licit<,\i;~~o do ConsE~lho Municipal 
de Desenvolvimento-CMD. sobre pautas, dos planos 
gerais situadas nas suas respectivas esferas de 
~;\ t l..l~H;.: ~~:D Y 

II -·· clficl i ber<:\r ,_,obv·e p 1 ;,\nC)"; 5;Et or· ia is em suas 

III ···· 

respEct ivas esferas de atuação; 

acomp<;ni·i<H.. "' i mp l <:111!: ;;,ç~~o 
planos gerais e setoriais 
esferas de atuai;~o; 

das diretrizes dos 
em suas respectivas 

IV sugerir ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento-CMD a inclus~o de pautas, 
tópicos, assuntos e outros conteddos referentes a 
suas respectivas esferas de atuação, nos planos 
~.:JG:t" <::..is" 

o conselho ou Comiss~o que orientar a 
d!'' Pl<"<no, :::.<:l"lÍ\:ic:<·,, 01..t conjunto de 
planejamento a que se refere este 
indicará a forma dE part icipa;lo 
população na mEsma. 

t:~labor<:\;ão 
õ\i;Õe:; de 
õ\l'"t i SJO 

direta da 

Artigo 12 - A part icipa;âo no ConsElho Municipal de 
Desenvolvimento-CMD e nos demais Conselhos e Comiss5es 
considerados unidades de apoio ao Sistema de Planejamento se 
fará, sempre, sem remunerai;lo a qualquer título, sendo 
considerada de relevante valor cívico e social. 

Artigo 13 - O apoio administrativo e operacional à situa;lo do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento-CMD, E aos demais Conselhos 
(~ ComissÕe5; in:;titi.ddci:; PElo Podei- Pi.l.blico Munic:i;oal será 
prestado pelo Executivo, através da unidade de planejamento cio 
OllJll i e r p i o. 

Artigo i4 ····Os Consedi·lo!;; de· <1'..t"· t1-·<:\t<:1 o <011-·t isJo Elo. de:;tõ\ lei, 
enquanto n~o estiverem institufdos de pleno direito, através de 
lei, poderâo, a critério do Prefeito, ouvido o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento-CMD, funcionar em carátEr provisório, sob a 
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forma de ComissaEs, 
administrativo. 

cuja composi;ão será fixada por ato 

Artigo 15 Fica Clr i i:\dD 

que \: c;:1'·<\ <:'< 

o Conselho Municipal 
Desenvolvimento-CMD, seguinte compcsi;âo: 

I o Prefeito Municipal, 
Ccin~;c~l ho;: 

que será e Presidente de 

II - o dirigente da unidade de planejamento do 

III 

Municfpio, que substituirá o Presidente, nos 
impedimentos deste, exercendo, ademais, a fun~ão 
de Sec1,·c;:\:i'tr io E;-:;:~cut ivo do Con'.;;e1ho; 

01 (hum> representante da Procuradoria Jurídica 
da Prefeitura Municipal; 

IV - 01 (hum) representante de cada das 
Secretarias da Prefeitura Municipal; 

V - 01 (hum) representantE de cada uma das entidades 
da Administra;ão Indireta de Municlpio; 

VI - 01 (hum) representante de cada uma das seguintes 
áreas da Comunidade local, indicados pelas 
associa;ôes representativas de cada área, dentre 
'.i;.Etl~õ., mf:~mbir o~;;.:: 

;;d 

b) 

cl 

d) 
(~) 

f) 

9) 

h) 

i) 

VII .... 

Pa1r;igr·:.;1fo io. 
Connrn idade t erJ 
d o t i tu 1 a1r .. 

comércio e presta;ão de serviços; 
representante da i19a. Sub-Sec;ão 
profissionais liberais da 
<: C)il ~3 t I"" U.Ç ãc1 Y 

profissionais liberais da sadde; 
profissionais da educa~âo; 
turismo e hotelaria; 
inddstria da constru;ão; 
movim12ntos ambientalistas; 
atividade pesqu12ira e maricultura; 

... DAB/SP; 
indüst1ria 

02 (dois) cidadâos detentores de not6rio saber 
\;;obrf2 "' 1re-c\I i d<H1E do Muni t: fp i o, ele 1 i vre eE",colha 
do Prefeito Municipal. 

Cada representante ele setor da Prefeitura ou da 
um suplente, designado no mesmo ato da indica;lo 

1.4 
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Parágrafo 2o. - O mandato dos representantes de 
Prefeitura e da comunidade será de 02 (dois) anos, 
recondução por igual perlodo. 

<;;eto1·es 
:oHlmitidc\ 

Parágrafo 3o. - Os membros do Conselho representantes de setores 
da Prefeitura e da Comunidade, bem como, seus suplentes 
respectivos, serão instituldos como Conselheiros por ato 
administrativo, apoiado nas indicaç~es efetuadas por cada um dos 
setores. 

Parágrafo 4o. - O 
interno pr·ôp1" i o 
vidade~; .. 

Conselho, uma vez criado, adotará 
para or ganiza;ão e disciplina de 

n;~g i mente 
r:;ua~; at i 

VIII - 3 Ctrêsl representates de Sociedade Amigos de 
El "' i F'I' o~;; .. 

Artigo 16 - A lei que criar Conselho ou Comissão estabelecerá a 
respectiva composição destes, e, observadas as competencias 
gerais sobre as quais dispae o artigo 11 desta lei, as 
competências especificas correspondentes. 

TITULO III 
DA ESPECIFICAC~O DAS FUNCCIES SEGUNDO OS PLANOS, 
ENTRE OS MESMOS E DOS PROCEDIMENTOS E MEIOS PARA 

PLANOS DOS ATOS DA ADMINISTRAC~O 

CAPITULO I 

DAS VINCULACCIES 
A VINCULAC~O AOS 

DA ESPECIFICAC~O DAS FUNCCIES DOS PLANOS E DAS VINCULACCIES ENTRE 
OS MESMOS 

Artigo 17 - O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado-PDDI 
elaborado pela Administra;ão com a part icipa;ão da Comunidade e 
sob a coordena;ão geral da unidade de planejamento, tem, dentre 
outras, as seguintes fun;aes: 

., . 

. i. - fornecer as bases 
Plurianual, das 
orçamentos anuaisr 

para o estabelecimento do Plano 
diretrizes orçamentárias e dos 

II - orientar a elabora;ão dos planos setoriais e dos 
programas financeiros dos Órgãos e entidades da 
Administra~ão. promovendo sua integra;lo, 
mediante o fornecimento das bases técnicas e 
programáticas necessáriasr 

J. ~:; 
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III - propiciar as condi;~Es nECEssárias à habilita;lo 
cio Municfpio à capta;ão dE recursos financeiros 
ciE apoio a programas de desenvolvimento, Junto a 
fontes nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - tornar pdblicos os dados atualizados concernentes 
à realidade municipal, bem como os objetivos e 
diretrizes da Administra;ão, de modo a orientar 
as c\t i i Vi d<:HlE·~· pi.l.b 1 i Ci~S 0: PI'" i V<~das; 

V - permitir o adequado posicionamEnto da 

VI ··· 

Administração municipal em suas gestôes Junto aos 
Órgãos e entidades da Administra;ão federal P 
estadual vinculados ao desenvolvimento urbano; 

e: an a 1 i ;~;;11' 
Com1H1 i <h,d0: 
d P.C i SClP.~:; 

adequadamente a participa;lo 
e dos Órgãos e entidades pi.l.blicas 

fundamentais relativas 
desenvolvimento municipal; 

ela 

ao 

VII orientar a manutenção de um acervo disponfvel de 
projetos adequados à ut iliza;ão dos recursos 
municipais e ao desenvolvimento global do 
Municrpio. 

Artigo 18 - O Plano do Governo tem por fun;ão estabelecer as 
linhas de conduta e as prioridades da Administração para o 
perrodo de gestlo do Prefeito que o elaborar. 

Par,grafo dnico - As prioridades constantes do Plane de Governo 
serio selecionadas a partir das diretrizes do Plano Diretor de 
D&senvolvimento Integrado. 

Artigo 19 - O Plano Plurianual 
orienta;lo geral para a aplica;lo 
s& refere a despesas de capital 
programas de dura;âc continuada. 

tem por fun;ão estabelecer a 
de recursos do Municipio no que 
e outras delas decorrentes e a 

Par,grafo io. - A elabora;âo 
da unidade do planejamento, 
do Desenvclvimento-CMD. 

do Pl<,1nci Plu1'·i;;1nu<,»l é d€~ iniciativa 
sob orienta;âo do Conselho Municipal 

Par,grafo 2o. - Na elabora;âo do Plano Plurianual, a critério do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento-CMD, poderio ser 
solicitados a participar Conselhos e Comissaes criados por lei 
com participação de representantes da Comunidade. 
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Parágrafo 3o. - A participação das unidades da Administração na 
elaboração do Plano Plurianual será articulada pela unidade de 
p 1 anej «~.nHi.'n \:o .. 

Parágrafo 4o. - Durante o processo de elaboração cio Plano 
Plurianual será realizada pelo menos 01 <uma) audi~ncia p~blica 
para apreciação das proposiçaes contidas no mesmo. 

Parágrafo 5c. - Ate Administrativo cio Prefeito estabelecerá as 
instru;ôes orientadoras cio processo de discussão e divulgação do 
Plano Plurianual. 

Artigo 20 - Os planos setoriais referidos a questôes precrpuas 
de desenvolvimento e atividades exercidas no Municfpio tem por 
função orientar os programas de ação das unidades da 
Administração com atuaç;\}\cJ juntcJ à~;; mc~~:;m;:i~;;, f:: o.Perecei' indicações 
para a ação da iniciativa privada, de forma compatrvel com as 
diretrizes dos planos gerais .. 

Parágrafo io. - A elaboração de planos setoriais de caráter 
temático, referidos a campos da economia ou da realidade 
municipal será proposta e orientada pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento-CMD, observadas as diretrizes do Plano Diretor. 

Parágrafo 2o. - A proposição de elaboração de planos setoriais de 
ca1-áter t0~mático q1.H~ t1-at<:'\ o "caput• dc~·;:;te· ,,,r\:ir;o ;;;e1-á ba;:;eada em 
exposi;lo de motivos preparada pela unidade de planejamento. 

Artigo 21 Os planos setoriais urbanrst ices, referidos a áreas 
especialmente designadas de territ~rio municipal, tem por fun~âo 
detalhar, para cada uma destas, as diretrizes físico-espaciais 
gerais cDntid<H; no Pl<HlO Dir·et:cw, c:wif2nt>:,\1HJ0 o~õ projetos que 
venham a ser feitos pela aciministra;ão para as mesmas. 
Parágrafo io. Os planos setoriais de caráter urbanfstico 
referidos a áreas especialmente designadas cio território 
municipal serio elaborados através da unidade de planejamento, 
observadas as cielimita;aes constantes cio Plano Diretor e segundo 
sequência de prioridades estabelecida no Plano Plurianual. 

Parágrafo 2o. - O Conselho Municipal de Desenvolvimento-CMD, 
orientará a elaboração dos planos de que trata o artigo anterior, 
indicando os demais Conselhos ou Comissaes que devem ser 
consultados no curso dessa elaboração. 

Parágrafo 3o. - A elabora;âo de plano setorial de caráter 
urbanísticD para área especialmente designada do território 
municipal será iniciada com a realização de audilncia pdblica em 
local situado na referida área, e na qual serão expostos os 

l.7 
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objet iYos de plano E dEbat idas as quEst~Es E problEmas a que o 
mesmo deverá atender. 

Parágrafo 4o. - DurantE a elabora;âo do plano a que se refere o 
"caput" d0:stE' :;:,1,·tigo, ';;ET<f.. 1·-c;,·;''.liz;Hla, pelo m0~nos, mai~; 01 (uma) 
audiência pdblica para discussâo das propostas contidas naquele 
sem prejuízo de outras que, a critério da unidade de 
planejamento, possam ser efetuadas. 

Parágrafo 5o. - Podem participar das audi@ncias a que se refere 
este artigo, moradores residentes na área do Plano, proprietários 
de imóveis, nela situados e cidadâos que nela exerçam atividade 
econ8mica, bem como representantes da associa;aes de moradores e e de defesa de bairro~;, nela compl'ºf2f~nd ido~;. 

Art i 90 2~.~ 

segundo a'.;, 
estabfdece1· 

Os planos setoriais referidos a áreas técnicas 
quais se organiza a açlo de governo tem por fun;lo 
diretrizes de orienta;âo para os programas das 

unidades responsáveis pelas mesmas. 

Parágrafo io. - Para assegurar a compat ibil idadE EntrE os planos 
setoriais e o Plano Diretor, cada plano setorial deverá 
explicitar, em sua aprEsentaçâo, a qual, ou quais, diretrizes e 
propostas do Plano Diretor estio referidos os seus conteddos. 

Parágrafo 2o. - No caso cio Plano Plurianual, 
constante do mEsmo Explicitará a quE diretriz ou 
Plano Diretor está referida. 

cada n.1br· i c<7'. 
prClPClS i çãci do 

CAPITULO II 
DOS PROCEDIMENTOS E MEIOS PARA A VINCULAC~O AOS PLANOS DOS ATOS 

<::_ DA ADMINISTRAC~O 

Artigo 23 - Os planos integrantes do processo de planejamento 
vinculam os atos dos 6rgâos a entidade da Administra;âo, que 
pr6xima ou remotamentE, a eles estejam referEnciados, obedecidos 
os procedimentos desta Lei. 

~1rtigo 24 r, i...E'i ele c!i1'Tlt'i:;~0~~; cw;<:\1m;·nb~1'·i;;u;; e;-:p1icilará, para 
cada uma das metas e prioridades, inclusive quanto a despesas de 
capital, as diretrizes E proposiçôes do Plano Diretor e dos 
planos setoriais a que respondem. 

Artigo 25 - Nenhuma obra ou servi;o será 
pela Administração sem quE a autoridade 
execução comprove, justificadamEntE, a sua 

:1.8 

licitado ou contratado 
responsável pela sua 
compatibilidade com os 
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objetivos e diretrizes do Plano Diretor 
com o plano setorial que o afete. 

quando for o caso, 

Artigo 26 Os órgãos e entidades da Administração deveria 
elaborar seus respectivos planos e programas anuais com base nas 
cliret1'·izes e objr,·tivo!:; elo Pl<,l"lC) Din::·tcir-, 0:·, r-.ci que c:m.tbe1r, dos 
planos setoriais, enviando-os, em tempo hábil, à unidade de 
p1anc;:jamc;;nt:o, qu;;;.· Vf.·:1-·ific<''·''"i~ de !:il.J.a c<Jm1:>;,\tibilid;:1de ccJm os 
referidos planos. 

Parágrafo único - Verificada a incompatibilidade cios 
programas, a unidade de planejamento comunicará, 
fundamentadamente, o fato ao Prefeito e Órgãos ou 
responsáveis, para as providências cabfveis. 

pl<:rnos ou 
formal e 
entidades 

Artigo 27 - Todos os processos, ordens de servi,os, editais ou 
quaisquer outros que impliquem na execu;ão de projetos e obras ou 
servi,os, pelos órgãos e entidades da Administração, bem como 
quaisquer empreendimentos que interessem ao desenvolvimento 
municipal, deverão ser procedidos de justificativa onde se 
expliquem as respectivas fun,~es e dimensionamentos, em razão dos 
objetivos e diretrizes do Plano Diretor. 

Parágrafo ~nico - As justificativas, bem como os dados relativos 
aos custos, prazos de execu;ão e plantas de loca;~o cios projetos, 
obras, serViiOS ou empreendimentos, conclufcios ou não, referidos 
neste artigo, deverão ser enviados à unidade de planejamento para 
efeitos e providências indicados no parágrafo dnico do Art. 26. 

Artigo 28 - Os projetos relativos a obras, atividades e 
empreendimentos somente serão aprovados ou 1 icenciacios pelos 
6rgãos e entidades da Administraião se estiverem conforme com os 
objetivos e diretrizes cio Plano Diretor e com os planos 
SE·~t ar ia i ~=- .. 

Artigo 29 - As ciisposi,aes deste capítulo não se aplicam aos 
atos da Aciministra;ãc relativos a projetos, obras, servi;os e 
empreendimentos de pequena monta, cujo valor não ultrapasse a 
100,00 (cem mil> UFM (Unidades Fiscais do Município), ou aos que, 
por sua natureza, se destinem a atividades de manuten;ão ou 
despesas de custeio. 

J.9 
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T1TULO IV 
DO CONTE~DO DOS PLANOS 

CAPITULO I 
DO CONTE~DO DOS PLANOS GERAIS 

Artigo 30 - O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado - PDDI 
terá. obrigatoriamente, o seguinte conte0do mfnimo: 

I 

''') i" op 1.1 la; ão; 
b) demanda de empregos; 
e) demanda de áreas para atividades urbanas; 
d) demanda de servi;os de infra-estrutura; 
el demanda de equipamentos sociais; 
f) demanda habitacional; 
g) oferta normal de empregos por setor econômico; 
h> recursos financeiros municipais; 
i) recursas de investimentos rdbl icos, pelos tr@s 

nrveis de governo no Municlrio. 

II - revisôes, atual iza;ão e complementa;~es relativas 
a : 

III 

a) designa;ão de áreas para fins ele planejamento 

b) 

e: ) 

cl ) 

<.'\) 

b) 

c > 
cl) 
e) 
f) 
~l ) 

urban Í s\: i CO 

critérios a serem observados no ordenamento de 
uso e ocupa;ão cio solo; 
base geodésica, de referência cadastral e de 
n rve1 r ·~ ele i nfcwm;,v;i~o; 
área urbana legal; 

estrutura urbana e 
organiza;ão de 

uso do ~sul o 
n~cif:: vi <fr i "' 

t: ranspo1"t e·s; 
saneamento básico; 
telecomunica;5es; 
energia elétrica; 
servi;os munic[pais; 
equipamentos sociais; 

;_:_'0 

de 
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IV diretrizes especrficas para a a;~o do Poder 

ii•.) 

b) 

e ) 

d ) 

(·:·:·) 
f) 

~.:; ) 

h) 

'J 

:::'\) 

b) 

e) 

d) 

Pdbl ico Junto a questôes fundamentais do 
desenvolvimento do Municlplo, conforme 
e~~·~ p 1 i c i t: <TI(:\<;\;'; n "'· : •. e i () r g ~~ n i e a M u n i c i p a l , 
<:lbr·~1n$3E~ndo :: 

t u.1·· i :;rno:; 
gerenciamento costeiro; 
descentral iza;~o e incentivo às atividades de 
produ;ão de bens e servi;os; 
habita;ão popular e desfavelamento; 
Pl'"Ot~::·;ão "'º tnel i o; 
meio '"mb i cn \:e:.·; 
preservação, protc;~o e valcriza;âo do patrimBnio 
natural e cultural; 
recursos hfelricos e minerais; 

diretrizes ele orienta;ão relativas à concep;lo e 
1·· e~:\ 1 i ~':ê!\t; ~~·lo d c-:-:· :: 

programas ele obras e investimentos municipais; 
planos setoriais referidos a campos da economia 
ou d C\ 1·· <:.~c:i.1 i d c\d r:::· ffiun i e: i p {:\ 1 c:.·:·m ~:; c~:r <:·, 'l ~ 

p 1 an D~> •.ir b an r ;:; t i c e;;; p:o1r· <;\ <f«1-· (;~a~; d~:;:, i g n o\d o\ s; 
planDs setoriais referidos a setores técnicos 
segundo os quais se organiza a a;âo de governo; 

VI - rccomcnda;ôcs e sugestôcs para adc;ão de normas e 
para programas de obras e investimentos de outros 
nfvEis de governo. 

Artigo 31 - ()Plano Diretor poderá conter: 

I - indica;aes elas áreas para as quais, por meio de 
l...0:i municipal e<:;.pec:ffic;-,,_, o Podei- P1:1b1ico (::-:ija, 
no''· tE:·rmo<:; 1:1«;, l..e i FEd1;':l'«id, ,;eu <:1deq1.1aclo 
aproveitamento, sob pena de apl ica;lo, 
sucessivamente, de: 

al parcelamento ou edifíca;ão compuls6rios; 
bl imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana progressivo no tempo; 
e) desarropria;lo, com pagamEnto mediante trtulos ela 

d[vida pdblica de emisslo previamente aprovada 
pelo Senado Federal com prazo de resgate de at& 
dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legaisi 

;.:~ i 
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i nd i c:<·=·~ç,.(~c-::·~:; 
i mp l õ\l'd: <:\<;: i~o 
i n~;t ~~·ume:nt o~=~: 

p:::\!''(:'i. {:'i. {!lP 1 i ce:·t1r;:~Xo., 
ciE ciirEtrizes nElE 

com vista~; à 
cont i ela~;, cios 

a) contribuição ele melhoria, decorrente de obras 
p 1.~t b 1 i e{:\ fa ; 

b) transferfncia cio direito dE construir; 
c) direito ele superf!cie; 
d) direito de prEEmp~âo; 
E) Ir E~q 1.l i ~;, i <;\~o UI'" b ;u·1 ! ~'; \: i C a; 
f) reurbanizaçâo consorciada; 
g) c;u t.: ir os p 1'' '':vi '.;,tos; n '" Lei ., 

i n d i C: o"\I; (1E~'õ. p <i1lr i:\ ;,\p 'j i C i:\ ~:ão, 
com fin~:. r.:olet:l\/D~::-1 do 
u11

• b an <J~~ :: 

em caráter especial e 
usucapião ele imóveis 

proposiçaes especrficas quanto a 
po1 rt i r.::::1.s P<':·t:·· <:\ a l''E:·:·fJ ião i nt E.~gr·~·:i.cl~·:\ 

01'"g<:1n i ;;:a~ãci E 

p€do Munic:ír>icl. 

- O Plano de Governo dever& conter, no m[nimo, os 
E as metas para o per rodo aclministrat ivo do Prefeito, 

às prioridades selecionadas dentre o quadro geral de diretrizes 
do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, as estratégias ele 
ação a sc~r;,2m emprf::gad<:1·;;;, incluindo fonte<;; de 1'·c;:c•.ll"\:;o;;;, form<v;;; de 
captação, ;;\p<;ure:'ll"1õ\mE'n1:0 in<;,.tituciD1"1cd e ;,\dmini,,;t1rõ1tivo paira o 
cumprimento das metas E o atendimento dos objetivos fixados. 

Artigo 33 - O Plano Plurianual poderá conter expl ic:itados para 
as áreas em que se divida o territdrio do Municrpio: 

I .... d i r·e\: 1'· i ZE·~·;;;, ob.j et i .,,o;;; 
para as despesas de 
d €-~e: 01" r en t t::·~J. ~ 

G: l\H21: e\~,; d <1 

capi\:;;'tl <-~ 

f".1clm i n i st n;,ção 
01.1t1'a~'> delas 

II diretrizes, objetivos e metas da Administração 
para os programas de duração continuada. 

Artigo 34 
inci~;o II, 
podei-ão ;;;e1·· 

CAPITULO II 
DO CONTE~DO DOS PLANOS SETORIAIS 

Sem preju[zo dos definidos no Art. io, parágrafo io, 
de;;;t''' l...f::i, eis; f>1:•;,nos <;;eto1··i;;1i;;; clG: c:ar<~te1r tE·mátic:o 

referidos às seguintes quest~es e atividades: 

'")'") 
c..1: .. 
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I emprego E dEsemprego-marginalidade; 

II - inf~ncia E adolescência; 

III - desenvolvimento e localização industrial; 

IV comércio E serviiOS; 

'J p1'·od1.;(;\Xo i mob i 1 i ;!,, ... i i:I e con<:;tr·uc;;iXo c i vi 1; 

VI - patrimBnio ambiental urbano; 

VII - organização comunitária; 

VIII outras, a critério do Conselho Municipal 
Desenvolvimento CMD. 

Artigo 35 - Os Planos setoriais de caráter urbanlstico para 
'rEas espEcialmentE designadas poderão conter, conjunta e 
integradamente, os elemEntos abaixo discriminados: 

J - traiado dE vias e logradouros; 

l l 1 OCõ•.1 i :<:.<:l(;:~;o ~;: ti<:\~;~;:!;; p<;1i--<.'1 proj f.~t os, f f s; i CCVi; ele 
mr.~ 1 h i:w i~m€·:n to; 

III reurbanização total ou parcial; 

e detalhamEnto dE dirEtrizes e 
normas de use cio solo; 

l) -·· t1,·atam(~nto!:> 

Vi ~=-tJ.'.2:\ 1 r 

VI - normas de operai~º ele vias, logradouros e espaços 
ele uso comum do povo em geral; 

'·J II ···· indicac;;5Es para gEstão delegada, 
representativas, da coletividade, 
e áreas ciEterminadas. 

a <;tSSOC i ar;õe:, 
de equ i pam(;:ntos 

Artigo 36 - Os planos referidos a setores técnicos segundo os 
quais se organiza a ação de governo estarão dirigidos, além dos 
referidos no Art. 70 da Lei Org~nica Municipal, a: 
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I t r·<~.fego; 

II inf1-·;,-o.···es.t1··u.tu1"<"< E1··1e1-·~Jétic<:\ e de c:omunic:ai;:óes, 
compreendendo sistemas de gera;ão, transmissão, 
rebaixamento de tensão e distribuição de energia 
el{tric:a e sistemas de comunicação telefBnic:a, de 
telex, de rádio, microondas; 

III - saneamento básico, compreendendo sistemas de 
abastecimEnto dE água, esgotos sanitários, 
drenagem e lixo urbano; 

I t) -·· f:~t-:·t""V Í ç: or:; 
p 1lb l i e:"'. 

munic:ipais, compreendendo iluminai;:ão 
cemit{rio, abastecimento, conservação e 

V - controle de poluição do ar, da água, do solo e 
s;ono1,,.(!\ .. 

T1TULO V 
DO REGIME DE PLANEJAMENTO 

CAPtTULO I 
DA VIG~NCIA DOS PLANOS, DE SUAS REVIS~ES E ATUALIZAC~ES 

Artigo 37 O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado - PDDI 
terá um prazo de viggncia máxima de 07 (sete) anos, cantados da 
data da pub li C:c\Ç~\ci d;,-, !...e i que o c\PI' ov<~r .. 

Parágrafo io. - Decorrido 
c:acluca <:\Ui: CHll"é\t i c:;.,m~:nt e, 
revi~,ta e atua1iz<:\d<L. 

o prazo estabelecido, o P1ano Diretor 
devendo ser subst ítuido por versão 

Parágrafo 2o. - Dec:orrido o prazo de vig@nc:ia do Plano Diretor , 
e até que tenha sido aprovada e promulgada sua revislo e 
atual iza;âo, ficam suspensas, de plano, a aprova;âo ele qualquer 
projeto de empreendimento e a expedição de 1 icença para a 
rea1iZ<:\c;;ão de q1.1;:dq•.H?I'" ;;d:ivid<•c:e no Municfpio .. 

Par,grafo 3o. - A versão revista e atualizada 
vigorará por prazo idfnt icei ao estabelecido 
Artigo. 

d() Plano 
no "c:c\PUt" 

Din~tor 

cli::~;t e 

Parágrafo 4o. - Na revisâo e atual iza;âo do Plano Diretor, serão 
obedecidas todas as disposi;aes pertinentes desta Lei, quanto ao 

;;_>4 
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conte•.'ído mfnimo, iniciativ;;_,. pr·oc(c':;;,;o de di'::;cu;s':siXo E: <:<pt"ova<;ão, 
fun;aes, vincula;ão e defini;aes. 

Pat"ágt"afo 5o. - Uma vez efetuada a revisão e atualiza;ão do Plano 
Diretor, serão revistos e atualizados, sob pena de perda de 
viglncia, os planos setoriais que tenham parte, ou a totalidade 
de seus conteddos, afetada pelas novas formula;8es. 

Artigo 38 - O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado - PDDI, 
poderá ser revisto e atualizado antes de decort"ido o prazo 
indicado no artigo 37 desta Lei, com base em exposi;ão de motivos 
preparada pela unidade de planejamento e após autoriza;ão da 
C&lmar<:1 Municip;,\1, obtida pcw iniciat:iv<' do Pr·efeito, ouvido o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento. 

Parágrafo io. - Qualquer 6rgão ou entidade integrante do Sistema 
de Planejamento Municipal, bem como, qualquer associa;ão 
representativa da popula;ão do Município, poderá encaminhar à 
unidade de planejamento sugestaes, devidamente Justificadas, 
visando à revisão e atualiza;ão antecipadas do Plano Diretor. 

Parágrafo 2c. - A unidade de planejamento, encaminhará à 
delibera;ão do Conselho Municipal de Desenvolvimento CMD, as 
sugestaes mencionadas neste artigo que, atrav{s dE parecer 
conclusivo dará seu posicionamento. 

Artigo 39 - Executado o Plano Diretor os demais planos de que 
trata esta lei não terão prazos de vigência pré-estabelecidos, 
observados apenas, para efeito de sua caducidade, o disposto no 
par,grafo 5o do Art. 37. 

Parágrafo io. - O Plane de Governo vige, apenas e tão 
pelo tempo de per ledo administrativo do Prefeito que 
sua elabor<:,t;.:ão. 

somen t t::, 
ciE:tE:1'mina 

Par,grafo 2o. - Os planos setor:ais, 
poderão set" revistos E atualizados a 

bEri1 CD!l1C) 

qu;,11 qui,;;r 
o~; p111ri<1nuais, 

momento, sendo 
comunicadas circunstanciadamente, pela unidade de planejamento, 
e, através desta, ao Conselho Municipal de Desenvolvimento - CMD 
<;\ s r azêk·s d;;1 revi ~;ão E <Ü 1 •• 1<0<1 i <:.<\(; \Xo p r· d: en d ido\~;. 
Parágrafo 3o. - O Plano Plurianual terá seu prazo de vig@ncia 
estabelecido na LEi que o aprovar, não podendo sste ser inferior 
a 03 (três) anos. 

CAPtTULO II 
DA ELABORAC~O, DISCUSS~O E APROVAC~O DOS PLANOS 
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Artigo 40 - O Plano Diretor do Municrpio será elaborado pela 
unidade de planejamento, cabendo a esta, para esse efeito, a 
coordena;ão dos procedimentos de teces os 6rglos da 
Administra;ão, que serão corresponsáveis pela elabora;âo do 
Plano, controle de sua implementa;ão e aval ia;ão de seus 
resu 1 t ado;;;. 

Par,grafo único Os órgãos e entidades da Administra;ão ficam 
obrigados, na forma E prazos estabelecidos, a fornecer as 
informa;ôes necessárias à elabora;ão do Plano Diretor, bem como a 
manifestar-se a respeito de seu conteddo e diretrizes, promovendo 
todos os atos e medidas necessárias ao adequado desenvolvimento 
das atividade~; rc;cf(~1·· i da~s no "c::cq:>ut • df~~;t e ,,1rt i ~JD .. 

Artigo 41 - Quando da elabora;ão, ou da revisão e atualiza;âo do 
Plano Diretor, a unidade de planejamento, providenciará para que 
sua minuta seja apreciada; 

a) do Conselho Municipal de Desenvolvimento - CMD; 
b) dos Conselhos e Comiss~es criados por Lei; 
c> das demais unidades da Administração que possam 

ser agentes da implantação ou que, por qualquer 
forma, possam ser afetadas pela execu~ão do 
Pla.no; 

d) cios Órgãos e entidades componentes do sistema de 
gestão da unidade regional em que se insira o 
Munic:fpio; 

e) dos 6rgãos e entidade da Aciministra;âo Direta e 
Indireta Estaduais e Federais, quando, a Jufzo do 
Prefeito, for considerado conveniente, e quando a 
atua;ão desses Órgãos e entidades apresentar 
rela;âo com o desenvolvimento global do 
i"'iun i e: r pi o; 

II pela Comunidade. 

Parágrafo io. - Concluída a aprecia;ão da minuta do Plano 
Diretor, a unidade de planejamento procederá à incorpora;ão, no 
que couber, das sugestôes angariadas, elaborando minuta 
definitiva que será enviada ao Prefeito para encaminhamento à 
Cimara Municipal, sob forma de projeto de Lei, em prazo não 
superior a 60 (sessenta) dias. 
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Parágrafo 2o. - A unidade de planejamento poderá, para fins de 
divulgação e angariação de sugestaes a respeito do Plano Diretor, 
organizar exposições e audi0ncias pdblicas, bem como, publicar 
documentos versando sobre as proposições e fundamentos do mesmo. 

Parágrafo 3o. Ato administrativo do Prefeito estabelecerá as 
instruções orientadoras do processo de dis~ussão e divulgação do 
P 1 ano D i n::t (;r· .. 

Artigo 42 - Os planos Plurianual e setoriais obedecerão, no que 
couber, para fins de discussâo e divulgação de seus conteddos, as 
disposições do artigo anterior .. 

e Artigo 43 A •..lnicloH:IE· de ph\nfc:j;,\mento f<:\C:ult<:\J'<f< às.; asscJciar;Õe~; 

e 

representativas da população cio Municrpio, a pedido, a consulta 
aos documentos técnicos produzidos no curso da elaboração do 
Plano Diretor ou dos planos Plurianual e setoriais .. 

CAPITULO III 
DAS INFORMAC~ES BASICAS 

Artigo 44 Compete à unidade de planejamento 
elaborar, armazenar com fins específicos, bem como 
d i vulgc\r, a!õ i nform;:\r,:Õ(~'~;; bá~:; i C:c\~S p<o"\l'"ii•. ' ' 

acompanhamento E avaliação dos planos integrantBs do 
Planejamr~nto. 

~:-ol i e: i tar, 
imp1·imir e 
~:laboração, 
Pl'OC~~sso de 

Parágrafo ílnico São consideradas informa,3es 
elaboração, acompanhamento E avaliação dos planos, 

b~~~> i c:a~; r.>êu,.c\ 
dent1'E~ out1·as; 

I - os registros analfticos e tabulações do Cadastro 
Técnico Municipal; 

II - os orçamentos fiscais e de investimentos, 
compreendidos na Lei Or,amentária Anual; 

III - os planos dE obras pdblicas; 

IV os relatórios d& acompanhamento da mxecução 
cwçament!.u-- i<,\; 

V - os registros anallticos e tabula,aes setoriais 
referentes à infra- estrutura e aos equipamentos 
~;oc:iai~;y 

'''.1"1 
t: .. I 
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VI - a cartografia, os dados estatísticos e 
censitários, produzidos por quaisquer fontes, 
p~:r·t i neni:e!;;. e\ J'"E:o\1 i d::<dE: Muni c i p;:il; 

'·JII ..• ()!;; l'"fi.·9ico;t1'"0!;'. c\nc:t1 rt ic:o!;; E: t«iti:lul<,«<;;Oli::s espec iõtis 
preparados pela unidade de planejamento para 
servir ao planejamento Municipal; 

VIII o~; re:1<1.t6r i o~;. e f!:!;;tat r,;t i C:c\!:; ";ob1'·1o:: ~;o·l i e: i ta.;;Õ€'S e 
aprovações de plantas e projetos e pedidos de 
alvarás e 1 ic:en;as referentes a empreendimentos e 
atividades implantadas ou exercidas no Munic:fpio. 

Artigo 45 - Os Órgãos e entidades 
encaminhar à unidade de planejamento, 
solicitados, as informa;Ões básicas e 
sob sua responsabilidade. 

da Administração deverão 
sistematicamente e quando 

demais dados e indicadores 

Artigo 46 A Prefeitura Municipal favorecerá o estabelecimento 
de conv@nios e contratos com quaisquer Órgãos e entidades, 
p1}blic:os e priv;,do;;, p;;11'<\ obtenç~\o, CE!;;s~(o, 01.1 inte1'c~mbio de 
informa;aEs, dados, indicadorEs ou tabula;aes avan;adas e 
especiais, observados os req1.1isitos legais pertinentes. 

Artigo 47 A unidade de planejamento procedErá à consol ida;lo 
de um sistema de informa;aes, o qual c:omprEenderá o Cadastro 
Técnico M1.1nic:ipal. 

Parágrafo Onico Ao Cadastro Ttc:nico Municipal será incorporado 
o Cadastro F1sc:al. 

Art iso 48 - A unidadE de planejamento, cbjet ivando à 
sistematiza;ão E ao conveniente tratamento dos dados a 
informa;aes, Estabelecerá um sistema de refEr@ncia geográfica 
conjugado com os sistemas carto9ráfico regional e Nacional de 
Coordenadas, atravts do qual todos os imÓvEis, logradouros, 
quadras, setores, áreas designadas para planejamento urbanfstico 
e demais elementos da estrutura urbana possam ser identificados e 
objeto de codifica;ão. 

Parágrafo Onic:o - Os Órgãos e entidadEs da Administra;lo deverão 
uti1i~?.<\r ti:m todo 1€,van\:<\mentD, pe~;.qui';,;a, \:ii\l:lu"l<,\ç\)\o, ou qualquer 
outra forma de registro e apura;ão dE dados e indica;aes, o 
sistema de refer@ncia E codifica;ão previsto neste artigo ou 
algum 01.1tro sistema quE possa fac:ilmEnte ser transposto para 
<;\qtJE 1 E:• 
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CAPITULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE IMPLANTAÇãO 

Artigo 49 - Sâo instrumEntos básicos de implanta;ão dos planos 
integrantEs do processo do planejamento municipal: 

.,. 
_/, a legisla;ão de or;amento do uso e ocupa;ão do solo; 

II os programas de obras; 

III os programas de fomento e promo;ão de atividades 
E setores econ8micos e sociais; 

IV 

V 

VI 

os sistemas especiais de opera;ão de equipamentos 
de infra-estrutura e serviços municipais; 
a programação orçamentária; 

o~> p r- o ~:; r-· ~·=\ m :e:, ·::> (·";~ -:::;. p (·";~ e: i ~·:·1. i ~=} d i:::-
1' <<•.li' lntn i <:<;.<;\~o d e;~ c 1,\ r· :::\ t 1-;:: 1·· 

estruturador do assentamento; 

1.11'·bz4.n i ~za<;~~o 
E:~5t l"'<Ü {g i CO ou 

Artigo 50 - São instrumentos acessórios de 
planos integrantes do processo de ?lanejamento: 

impl:;u'lla;ão dos 

I - o Código de Obras, 
i n st ~"- 1 a(;,:{·~,·-:.·~=~;~ 

abrangendo edifica;aes e 

li - o Código de Posturas Municipais; 

III OS P!"C)~Ji,..i:).m<:~~) 

ff':;;ico, no",;, 
Muni e: fp i o .. 

especiais de interven;lo no sft io 
recursos naturais e culturais do 

Artigo 51 - O Exec:ut ivo Municipal, através da unidade de 
planejamento, procederá, uma vez aprovado o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado - PDDI, à atual iza;âo, e à adapta;~o às 
diretrizes deste, da Legisla;~o de ordenamento do uso e ocupa;lo 
do solo, do c:ddigo de edifica;aes e instala;aes e cio código de 
posturas municipais, em prazo nâo superior a 360 ( trezentos e 
sessenta) di;;.,.;. 

Par,grafo ~nic:o - Inexistindo qualquer um destes instrumentos, a 
unidade de planejamento organizará o processo de sua elabora;~o e 
aprova;io, observando as diretrizes do Plano Diretor .. 
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Artigo 52 - A Legisla;ão de ordenamento do uso E ocupa;ão do 
solo efet i va1'·o;'. <.; po'! ft i e<; muni e i P<.•.1 cie d<~··:c.c0:nvo'Jv i m12nto 1.ffbano, 
dev12ndo compreender, no mínimo~ 

I - regulamenta;ão e ciiscipl inamento da urbaniza;ão e 
da reurbaniza;ão, em particular, dos parcelamento 
do ~rnlo; 

II - regulamenta;ão d i !:;e: i p1 i n;;\mentcl dos 

III 

empreendimentos e at iviciades que configuram o uso 
e a ocupa;ão do solo; 

1'·egu1<:<men\:o.1;iXo e d i .,;e: i p] i n<.<.m;;~nto cios <<tributos 
urbanos essenciais de transportes, saneamento, 
te'Jecomunica;ôes, energia, em sua rela;ão com o 
uso e a ocupa;ão cio solo; 

IV - regulamenta;ão e discipl inamento de situa;ôes 
especfficas que visem à prote;ão cios recursos 
naturais e culturais e à prote;ão do meio 
<Hnb iEnte urbiuio .. 

Artigo 53 - O Código de Obras sobre as aspectos de seguran;a, 
higiene e conforto das Eciifica;3es E instala;ôes, individualmente 
consideradas, sem prejurza da observ~ncia, par aquelas, das 
normas de seu relacionamEnto com a estrutura urbana, contidas na 
legisla;~o de ordenamento do uso E ocupação do solo .. 

Artigo 54 - O Código de Posturas Municipais dispor' sobre os 
implementes visuais, o mobiliário urbano, a manuten;~o e uso dos 
logradouros e bens ciE uso comum cio povo no Município, bem como 
sobre qualquer outro aspEcto que influa na qual idade do espaço 
ui-bano. 

T!TULO VI 
DAS DISPOSIC~ES FINAIS 

Artigo 55 Para oferecer subsrdios ao acompanhamento do 
processo de planejamento, a unidade de planejamento manterá 
atualizados, atrav{s de revisaes sistemáticas, no mínimo, 
semestrais: os mapeamentos, e correspondentes tabula;~es, 
principais de estrutura urbana E da infra-Estrutura cio Município~ 
em pa1-ticula1-, cJs sistem<<.~;; E:m r-c;;de, comp1·ç~endendo energia, 
telecomunica;Nes, abastecimento de Jgua, esgotamento sanitário, 
drt-~n<:\9f!:m 1 P~:"tviment:..=t~~Xoy i "lu.min<::"t.r;.~:~{o p1.'ib1 iC:{i'tf o~; u:::.os cio so1o; O!:; 
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índices urbanfsticos, comprEendEndc taxa de ocupa;ão, coeficiente 
de aproveitamento, índice de elevação média; os equipamentos de 
educação, sa~de, cultura e lazer; os elementos da sinaliza;lo 
viária e do tráfego; os equipamentos e rotas de transporte de 
passageiros e cargas; os dados do emprego por setores da economia 
e sua distribui;lo espacial; a distribui;lo da popula;lo 
residente e dos escolares; os estabelecimentos da atividade 
econBmica e sua distribui;~o. 

Artigo 56 -- Um<:\ v<;:;:: p1'clmul0J<i1do"'·· em l..€·:i, o 1'1<:1no Di1--eto1r, para 
seu próximo perfodo de vigfncia, e a Legisla;lo de ordenamento do 
uso e ocupação do solo, o Executivo poderá proceder a adapta;aes 
no Código TributJrio do Municrpio, de forma a ajustá-lo às 
diretrizes e normas constantes daqueles diplomas, inclusive nos 
aspectos da tributa;lo com fun;lo extra-fiscal. 

Artigo 57 As despesas decorrentes da execu;lo da presente Lei 
correrão à conta de verbas próprias do or;amento vigente, 
suplementadas, se necessário. 

Artigo ~iB .... 
p1.1bl icação, 

Esta Lei entrará em vigor, na sua 
revogadas as disposi;Lles em contrário. 

Ubatuba, 04 de novembro de 1991 

Josi N?l io de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Registrada na Se~ão de Arquivo e 
Documentação da Secretaria de Administração, em 04/11/91. 
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de ~a~va~h9{ 
M•Jn r e: r pa l '" ". 

Registrada na Seçlo d~ Arquiva e 
>ocumentação dc:1 Secr-e:tar•·ia de Administn\çi)'.o, em 04/11/;_91. 

27 


